
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
CNPJ 40.997.796/0001-13 FONE (46) 9976-0155

E-mail: armachuski 1 969@9mail.com

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE PREGÃO NO 09512023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 83/2023
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL
T|PO: MENOR PREÇO UN|TÁR|O POR |TEM

OBJETO: Gontratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em iogos
amistosos, competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de
Esportes.

Por este instrumento particular a C[-A ESPORTE E AVENTURA LTDA com sede Rua José
Bonifácio, no 424, São Miguel, CEP 85.602-150 em Francisco Belträo, Estado do Paraná
inscrita no CNPJ/MF sob no 40.997.796/0001-13, neste ato representada por sua sócia
administradora Cleusa Bazzi Armachuski portadora da Cédula de identidade RG no
5.093.623-6 SESP/PR, CPF No 706.851.009-44 credencia o Sr. Luiz Carlos Armachuski,
portador da Cédula de ldentidade RG no 4.217.530-7 SESP-PR, CPF No 588.670.749-20,
conferindo-lhe amplos poderes para representar a CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
perante a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se referir ao PREGAO presencial no
09512023 com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO,
inclusive apresentar DECLARAçAO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS
REQUISIToS DE HABILITAÇÃo e DECLARAÇAo DE NÃo poSSUtR pARENTESco
COM SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, os envelopes Proposta de Preços no 01 e
Documentos de Habilitação no 02 em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou
ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas
etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de
interpor recursos administrativos ao final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da outorgante.

Francisco Belträo - Paraná, 09 de janeiro de 2024

CLEUSA BAZZI Assinadodeformadigitalpor

A R M Ac H u s K I : 7 068 5 1 00' ;h'riå,riî,ílrour' ooroo
944 Dados: 2024.01.09 07:49:53 -03'00'

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
C leusa Bazzi Armach uski
Sócia Administradora
RG no 5.093.623-6 SESP/PR
CPF no 706.851 .009-44

Rua José Bonifácio - 424, São Miguel
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CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
CNPJ 40.997.796/0001-13 FONE (46) 9976-0155

E-mail: armachuski 1 969@gmail.com

ANEXO ilt

DECLARAçÃO PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO

EDITAL DE PREGÃO NO 09512023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 83/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
T|PO: MENOR PREçO UN|TÁR|O POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos
amistosos, competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de
Esportes.

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 40, Vll da lei no 10.52012002 a empresa
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA, CNPJ/MF No 40.997.796/0001-13, sediada Rua
José Bonifácio, no 424, São Miguel, CEP 85.602-150 em Francisco Belträo, Estado do
Paraná, cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo para o PREGAO PRESENCIAL
No 095/2023, cujo o objeto é: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos amistosos,
competiçöes organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

Francisco Beltrão - Paraná, 09 de janeiro de 2024

CLEUSA BAZZI . Assinado deforma disital por
] CLEUSA BAZZI

A RM AC H U S Kl : 706 ARMACHUSKT :7 e6851 00e44

g51OOg44 ilîi2024,1'oe 
o7:51:53

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
C leusa Bazzi Armach uski
Sócia Administradora
RG no 5.093.623-6 SESP/PR
CPF no 706.851 .009-44
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w Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PANAilAW

JUgEPÂR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacionalde Registro de Empresas Mercantís - SINREM

Certificanlos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junla Comerc¡al e såo na data da sua

Esla certidão foi (horário de Brasília)
Se impressa, verificar sua .br, com o código AKB4DG1D.

r ilililr illl ilt illl iltil ffintilffilulilt tilil lltil ilil lll

ç

Nome Empresar¡al: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA

NlEE : 41 20976ôBB7
Natußza Jurídica: Sociedado Empresária Lim¡tada

Protocolo: PñQ24 190257 7 0

NIRE (Sede)
41209766887

CNPJ
40.997.796/0001-13

Data de Ato Const¡tutivo
25t02t2021

Iníclo de Atividade
01/03t2021

Endereço Completo
Rua JOSE BONIFACIO, Ne 424, SAO MIGUEL - Francisco Bettrão/PR - CEP 85602-1S0

Objeto Social
SERVICO DE ARBITROS E JUIZES ESPORTIVOS, ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, ORGANIZACAO DE CONGRESSOS, ENSINO DE
ESPORTES E GUIA TURISTICO DE AVENTURA.

Capital Social
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Cap¡tal lntegralizado
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Portê
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
CLEUSA BAZZI
ARMACHUSKI

Administrador
S

CPF/CNPJ
706.851.009-44

Part¡cipação no capital
R$ 15.000,00

Espécie de sóclo
Sócio

Término do mandato
lndeterminado

Dados do Administrador
Nome
CLEUSA BAZZI ARMACHUSKI

Último Arquivamento

. ENQ DE

Data
25t42/2021

Número
20211110060

Siluação
AÏIVA
Slatus

SEM STATUS

1de1
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CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
CNPJ 40.997 .796/0001-13 FONE (46) 9976-0155

E-mail: armachuski 1 969@9mail.com

ANEXO V

DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE PREGAO NO 09512023
PROCESSO ADMINISTRAT¡VO NO 1 83/2023
MODAL¡DADE: PREGAO PRESENCIAL
T|PO: MENOR PREçO UN|TÁR|O POR |TEM

OBJETO: Gontratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos
amistosos, competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de
Esportes.

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA, CNPJ/MF No 40.997.796/0001-13 sediada na Rua
José Bonifácio, no 424, São Miguel, CEP 85.602-150 em Francisco Belträo, Estado do
Paraná, Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão presencial, que estamos sob o regime de
MICROEMPRESA, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Francisco Belträo - Paraná, 09 de janeiro de 2024

CLEUSA BAZZI Assinado de forma disitat
por CLEUSA BAZZI

ARMACH USKI:7 ÀnmncHusrc :7068s100e44

06g5 1oog44 ?'I*' 2024,1'oe 07:52:11

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
Cleusa Bazzi Armach uski
Sócia Administradora
RG no 5.093.623-6 SESP/PR
CPF no 706.851.009-44
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CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
CNPJ 40.997 .796/0001-13 FONE (46) 9976-0155

E-mail: armachuski 1 969@gmail.com

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE AUSÊNCA DE PARENTESCO

EDITAL DE PREGÃO NO 09512023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 83/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREçO UN|TÁR|O POR |TEM

OBJETO: Gontratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos
amistosos, competiçöes organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de
Esportes.

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA, neste ato representada pela sócia Cleusa Bazzi
Armachuski, DECLARA sob as penas da Lei que näo mantém, direta ou indiretamente,
sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda,
parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da comissäo licitante, pregoeiro ou
servidor lotado nos órgäos encarregados da contratação.

Francisco Beltrão - Paraná,09 de janeiro de 2024

CLEUSA BAZZI ;, Assinadodeformadisitatpor

A R M A c H U S K I : 7 0 6 8 5 I ;hilfå,i..îr'-1 1., our, oo, oo

00944 Dados: 2024,01.0e 07:52:31 -03'00,

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
C leusa Bazzi Armach uski
Sócia Administradora
RG no 5.093.623-6 SESP/PR
CPF no 706.851.009-44
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Página 1 de 3

CONTRATO SOCIAL
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA Forha 1/2

CLEUSA BAZZI ARMACHUSKI, brasileira, casada sob comunhão universal de
bens, nascida em 09.11.1968, empresária, portadora da Carteira de ldentidade n.o
5.093.623-6 expedida pelo SSP-PR em 23.07.2014 e portadora do CPF n.o
706.851.009-44, residente e domiciliada na Rua Jose Bonifácio n.o 424, Bairro São
Miguelem Francisco Beltråo, Paraná, CEP 85.602-150.
RESOLVE, por este instrumento constituir uma sociedade unipessoal limitada, a
qual será regida conforme a legislação vigente e pelas cláusulas e condições se-
guintes.

CLÁUSULA PR¡MEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade unipes-
soal limitada girará sob o nome empresarial de CLA ESPORTE E AVENTURA
LTDA e terá a sede na Rua Jose Bonifácio n.o 424, Bairro São Miguel em Francisco
Beltrão, Paraná, CEP 85.602-150.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social o ramo de atividade de
Serviço de árbitros e juízes esportivos, Organizaçäo de eventos esportivos. Organi-
zação de Congressos, Ensino de esportes e guia turístico de aventura.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará as atividades em 01 de março de
2021 e seu prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social será no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado na forma prevista e é assim distribuído:

UNICA SÓCIA QUOTAS VALORES
C LEUSA BAZZI ARMAC H USKI 15.000 15.000,00
TOTAL 15.000 15.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas ela responderá solidariamente, pela integralizaçâo do Capital Social.
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomu-
nicabilidade e impenhorabilidade.
CLÁUSULA QUINTA: A administraçäo da sociedade unipessoal limitada é exercida
pela única sócia CLEUSA BAZZI ARMACHUSKI, a qual está dispensada da presta-
ção de cauçäo.
Parágrafo primeiro: Para a administradora da sociedade unipessoal limitada com-
pete o uso da firma e a representação da sociedade, com poderes e atribuições de
Administrar os negócios da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, repre-
sentá-la ativa e passivamente judicial e extra judicialmente e ou de qualquer outra
forma perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, insti-
tuiçÕes financeirás, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar to-
dos os demais atos, necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos inte-
resses e direitos da empresa.
Parágrafo segundo: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas
ao interesse da empresa ou assumir obrigações, seja em favor do titular ou de ter-
ceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização Ida única sócia.
Parágrafo terceiro: Faculta-se a única sócia administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados
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Página 2 de 3

CONTRATO SOCIAL
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA Fotha2tl

no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prczo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administraçäo, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econö-
mico, cabendo a única sócia, os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA SETIMA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercício social, a
única sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteraçäo contratual assinada pela única sócia.
CLÁUSULA NONA: A única sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore observado às disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditada a única sócia, a sociedade poderá
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do "de cujus" e do inca-
paz. Näo sendo possível ou inexistindo interesse deste (s) ou de eventual sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçäo patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço espe-
cialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a única sócia.
GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de
que näo está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen-
tar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor-
rência, contra as relaçöes de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá distribuir lucros a única só-
cia, lucros acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A única sócia declara, sob as penas da Lei que a
presente empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n.o 123, de 14.12.2006.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes des-
te contrato.
E, por estar em tudo justa e contratada, a única sócia firma o presente instrumento
em uma via, para que valha na melhor forma de direito.

Francisco Beltrão, 24 de fevereiro de 2021.

(
CLE U SA BAZZI AR MAC H US KI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

70685100944 CLEUSA BAZZI ARMACHUSKI

T
I

:ITYJI
IJU¡fiA CPMÊËCIAL I

I Do PAftÂ¡{^ |

CERTIFICO O REGISTRO Evr 251O21202L lar:53 SOB N! 41209266882.
PROTOCOTJO: 2111X0060 DE 25 1021202L.
có¡rco ¡¡ r¡snrr¡c¡çÃo: r2!o!29sgra. cupjr DÀ sEDE: 4099?296000113
NIRE3 41209766887. CO¡il EaEITOS DO RESTSTRO W. ZtlO2t2OZt.
Cf.À ESPORTE E À\¡E¡¡TURA I¡TDÀ

IJEÀ¡¡DRO MÀ¡COS RÀÿSEIJ BISCÀIÀ
grcn¡rÁn¡o-gsRÀr,

ww. errptêãafecil .pr. gov. br
A validade dêste docmento, sê inpresso, fica sujeito à comprovação de sua auLenricidaale nos lespectivos portais,

infornåndo sêus ¡espectivos códigos de verificação.
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0910112024,17:01

TÍFä;

Número Protocolo: l5
Número/Ano Processo: 183 I 2023

55 - lPreqãol
Data/Hora de Abertura: 1010112024 14:00:00

Objeto:

IPM Sistemas Ltda

PROPOSTAS DA LTCTTAçAO
MUNICIPIO DE MARMETEIRO

Avenida Macali - 255 - CENTRO, 255
(46) 3s2s-8100

Senha Protocolo:
09101t2024

95 I 2023

Nome

Item Produto

Execução de serviços de arbitragem
para Campeonatos e/ou Jogos

de Futebol Sete, Força
Livre - Adulto, jogos com duraçäo de
50 min. corridos, divididos em 02 SER 10442 SERVTCO

Data Validade Prooosta: I IO\OZ\ZOZ+

Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de
gandulas, afim de atuar em jogos amistosos, competiçöes organizadas e/ou apoiadas pelo

de

Fornecedor: 622389 - ESPORTE EAVENTURA

Cidade: Francisco Beltrão -
40.997.796/0001-1 3

E-mail: Telefone:

Marca Modelo Valor Total

120,00000 385,0000 46.200,0000
de 25 min.. Seräo

necessanos para cada jogo: 02 (dois)
01 (um) Anotador e 02

2 SER 10442 SERVTCO 150,00000 385,0000 57.750,0000

Execução de serviços de arbitragem
Campeonatos de Bocha e

Serão necessários para cada SER 10442 SERVTCO 30,00000 105,0000 3,150,0000
01 (um) Arbitro e 01 (um)

Execuçäo de serviços de arbitragem
Campeonatos e/ou Jogos

de Futebol de Campo,
do Marmeleiro - Adulto,

com duração de 90 min.
4 corridos, divididos em 02 tempos de SER 45,00000 750,0000 33.750,0000

min., mais acréscimos quando
necessário. Serão necessários para

Jogo: Árbitro, 02 (dois)
res, Anotador e 02

ulas.
5 Execução de serviços de arbitragem SER 10442 SERVTCO 30,00000 323,0000 9.690,0000para Campeonatos de Voleibol de

t/

Í.

01 (um)
01 (um)

585.226.339.590

Data de Emissão:

JOSE BONIFACIO.424

CNPJ:

9976-015s

Execução de serviços de arbitragem
para Campeonatos e/ou Jogos

de Futsal, Força Livre -
jogos com duraçäo de 50

corridos, divididos em 02
de 25 min. Serão

para cada jogo; 02
Anotador,e01

CPF:

Valor
Unlt.

10442 SERVTCO

https://marmeleiro.atende.neuautoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/detalhar/âtende.php?rot=101
12&aca=102&ajax=t&process... 1t2
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0910112024,17:01

I

6

Quadra - Adulto, jogos com 2 sets
vencedores. Serão necessários para

jogo: 02 (dois) Arbitros e 01
Anotador,

Execuçäo de serviços de arbitragem
Campeonatos e/ou Jogos

de Voleibol de Quadra -
jogos com 3 sets vencedores.

necessários para cada jogo:
Arbitros e 01 Anotador

SER

SER 10442 SERVTCO

IPM Sistemas Ltda

sotw

u

20,00000 345,0000 6.900,0000

200,00000 289,0000 57.800,0000

35,00000 300,0000 10,500,0000

Diária por árbitro para execução de
de arbitragem para

Campeonatos de Futsal da
Escolinha, Categoria de Base Sub 7,
Sub 9 e Sub 11, jogos com duraçäo
de 24 min. corridos, divididos em 02
tempos de 12 min. Serão
necessários
Árbitros e 01

para cada jogo: 02
Anotador.

10442 SERVTCO 30,00000 ,0000 6.600,0000

de 15 min. Serão
necessários para cada jogo: 02 (dois)

e01 Anotador
Execução de serviços de arbitragem

para Campeonatos de Futsal da
Escolinha, Categoria de Base Sub

10
17, jogos

SER 10442 SERVTCO 20,00000 10,0000 6.200,0000

min. Serão necessários para cada
02 (dois) Arbitros e 01 (um)

Execução, por pessoa, de serviços
gandulas. (Serão utilizados

11
a arbitragem não for

SER 10442 SERVTCO 60,00000 60,0000 3.600,0000pelo município, a
jogos da AESUPAR ou

Estad

Valor
242140p0 (duzentos e quarenta e dois mil e cento e quarenta reais)

Marmeleiro,0g de Janeiro de2024. CLEUSA
ARMACH
706851

Execução de serviços de arbitragem
para Campeonatos de Futsal da
Escolinha, Categoria de Base Sub 13
e Sub 15, jogos com duração de 30
min. corridos, divididos em 02

com duração de 40 min.
divididos em 02 tempos de

r
(t

SER 10442 SERVTCO

7

Diária por árbitro para execução de
serviços de arbitragem para
Campeonatos de Vôlei de Praia e
Futevôlei - Adulto, Serão necessários
para cada jogo: 02 (dois) Arbitros e
01 (um) Anotador.

10442 SERVTCO

I SER

https;//marmeleiro.atende.neuautoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/detalhar/atende.php?rot= 10,112&aca=102&ajax=t&process... 2t2
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Página 1 de 3

CONTRATO SOCIAL
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA Fornalt2

CLEUSA BAZ.ZI ARMACHUSKI, brasileira, casada sob comunhão universal de
bens, nascida em 09.11.1968, empresária, portadora da Carteira de ldentidade n.o
5.093.623-6 expedida pelo ssP-PR em 23.07.2014 e portadora do cpF n.o
706.851 .009'44, residente e domiciliada na Rua Jose Bonifácio n.o 424, Bairro São
Miguel em Francisco Beltrão, Paraná, CEp 85.602-150.
RESOLVE, por este instrumento constituir uma sociedade unipessoal limitada, a
qual será regida conforme a legislação vigente e pelas cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade unipes-
soal limitada girará sob o nome empresarial de CLA ESPORTE E AVENTURA
LTDA e terá a sede na Rua Jose Bonifácio n.o 424, Bairro São Miguel em Francisco
Beltrão, Paraná, CEP 85.602-150.
CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade terá por objeto social o ramo de atividade de
Serviço de árbitros e juízes esportivos, Organizaçäo de eventos esportivos. Organi-
zaçâo de congressos, Ensino de esportes e guia turístico de aventura.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará as atividades em 01 de março de
2021 e seu prazo de duração é indeterminado.
CLAUSULA QUARTA: O
reais) dividido em 15.000
uma, totalmente subscrito

Capital Social será no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada

e integralizado na forma prevista e é assim distribuído:
UNICA S IA QUOTAS VALORES

C LE USA BAZZI ARMAC H USKI 15.000 15.000,00
TOTAL 15.000 15.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas ela responderá solidariamente, pela integralizaçáo do Capital Social.
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomu-
nicabilidade e impenhorabilidade.
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade unipessoal limitada é exercida
pela única sócia CLEUSA BAZ"ZI ARMACHUSKT, a qual está dispensada da presta-
ção de caução.
Parágrafo primeiro: Para a administradora da sociedade unipessoal limitada com-
pete o uso da firma e a representação da sociedade, com poderes e atribuiçÕes de
Administrar os negócios da empresa, autorizado o uso do nome empresaria[ repre-
sentá-la ativa e passivamente judicial e extra judicialmente e ou de qualquer outra
foJma perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, insti-
tuiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar to-
dos os demais atos, necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos inte-
resses e direitos da empresa.
Parágrafo segundo: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas
ao interesse da empresa ou assumir obrigações, seja em favor do titular ou de ter-
ceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização
da única sócia.
Parágrafo terceiro: Faculta-se a única sócia administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados

{.
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CONTRATO SOCIAL
CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA Foha2t2

no instrumento de mandato, os atos e operaçÕes que poderão praticar e a duraçäo
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econô-
mico, cabendo a única sócia, os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA SETIMA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercício social, a
única sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteraçäo contratual assinada pela única sócia.
CLÁUSULA NONA: A única sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore observado às disposições regulamentares pertinentes.
GLÁUSULA DÉclMA: Falecendo ou interditada a única sócia, a sociedade poderá
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do "de cujus" e do inca-
paz. Näo sendo possível ou inexistindo interesse deste (s) ou de eventual sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço espe-
cialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a única sócia.
CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá distribuir lucros a única só-
cia, lucros acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários.
CLÁUSULA DÉclMA TERGEIRA: A única sócia declara, sob as penas da Lei que a
presente empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n.o 123, de 14.12.2006.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes des-
te contrato.
E, por estar em tudo justa e contratada, a única sócia firma o presente instrumento
em uma via, para que valha na melhor forma de direito.

Francisco Beltrão, 24 de fevereiro de 2021

ç
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

706851 00944 CLEUSA BAZZI ARMACH US KI

CERIIFICO O RESTSTRO Êvt 25lOZl20ZL 14¡53 SOB Ne 41209766887.
PROTOCO¡.O: 211110060 DE 25 /0212021,.
cóo¡oo oB venrrrclçÂor 1210129s91g. cNpJ DÀ sEDE: 4099?796000113
NIRE; 41209766887. CO!,t EEEITOS DO REGISIRO Eltll: Z4lOZlZOZi,.
CI¿À ESPORIIE E ÀVE!¡TT'Rã, I,ÎDÀ

Í¡EA¡DRO ¡IÀRCOS NÀYSEI¡ ArgCÀIÀ
gscnrr¡in¡o-csn¡¡,

m. élrpreaafrcil.¡rr. gov. br
A validade deste ilocmênto, se inprêsso, fica sujeito à comprovação de sua auLenLicidåde nos respecLivos po¡tais

lnformando seus respectivos códigos de verificaÇåo.

(
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ffi
REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

40.997.796/0001 -1 3
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 28102t2021

PORTE

ME

E

79.1?-1-90 - Operadores turísticos (Dispensada *)

9?.11991 ' serviços. de organização de fe¡ras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
E5.91-1.00 - Ensino de esportes
93.19-1.01 - Produção e promoçåo de eventos esportivos (Dispensada *)

NUMERO

424

85.602-150 SAO MIGUEL FRANCISCO BELTRAO

TELEFONE

(46) 9976-0155

DAS

25102t2021

DATA ESPECIAL

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
NOME

CLA ESPORTE E AVENTURA
DO

93.19-1-99 . Outras atividades esportivas näo
PRINC

especif icadas anteriormente

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
DA NATUREZAE

R JOSE BONIFACIO

UF

PR

(EFR)

ATIVA

0510112024, 1058 about:blank

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de 2022. .

Emitido no dia 05/01/2024 às 10:58:51 (data e hora de Brasília).

(*) A d'spensa de atvarás e licenÇ-as é q¡re.ito do empreendedor qu^e_?!?nde aos requlsrTos consfanfes na Reso/uçäo CGSIM no 51, de 1l deiunho de,.2-019., ou da legistação propria encaninhada ao coslnz piøïLitl,s rcaerat¡vos, nao tenão- à'Receita Federal quatquerresponsab¡lidade q u anto às atividades d,spensadas.

Página: l/l
f

I

about:blank
1t'l
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0110412021 https//www.empresafacil,pr.gov,br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alva¡alllcod.qlvaral14185879lco_protocolo/PRP215193...

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA

fmpremÞrdruÍ

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO

NUMERO:20210157

Razão Social: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA

Nome Fantasia: CLA ESPORTE E AVENTURA

CNPJ: 40.997.796/0001-1 3

lnscrição Municipal: 313064

Atividade Principal(CNAE) 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente (Näo
exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 9319-1/01 - Produção e promoçåo de eventos esportivos (Nåo exerce no
endereço), 8230-0/01 - Serviços de organizaçåo de feiras, congressós, exposiçöes e festas (Nâo exerce no
endereço), 8591-1/00 - Ensino de esportes (Não exerce no endireço),7912-1¡oo - operadoies turísticos (Não
exerce no endereço)

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO,424, SAO MIGUEL

Município: Francisco Beltrão

GEP: 85602150

Protocolo: pRp21 51938417

Local e data: Francisco Belträo, quinta, 01 de abril de 2021

Validade:

ELÓIS FELíCIO RODRIGUES
Secretaria Municipal cla Fazencla

Obsen ação

Código de Autenticidade: 2i GHS2AYER

"EMITIDO PELO SERVIDOR: MTLTON BRESOL|N"

Esse documento deverá permanecer exposto em localvisível no estabelecimento empresarial

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo-alv arall lcod_alvaralj4lgSgTgtæ_protocolo/pRp 21s1ggg417l

(

r
1t2

192



0110412021 https://wwwempresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo-alvara/1/cod_alva rat14185879lco_protocolo/PRP21 S193.

I

I

Ê

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo-alv aralltcod_alvaratl4lgSgZglco_protocoto/pRp 21s1g13B41Zl 2t2
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
N'554/2024

RAZÃO SOCIAL: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
CNPJ: 40.997 .796/0001 - I 3

TNSCRTÇ,Ã,O MUNTCTPA L: 3 13064
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:20210158
ENDEREçO: RUA JOSE BONIFACIO, 424 - q81412 - SAO MIGUEL CEP: 85602150 Francisco Belrrão - pR
ATMDADE: Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, Produção e promoção de eventos esportivos, Operadores turísticos, Ensino de esportes

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta cenidão.

DATA
DATA
F'INALIDADE:

DE
DE

EMISS.Ã,O:
VALIDADE:

05/01/2024
03/07t2024

VERIFICAÇÃO
cÓuco DE AUTENTTcAÇÃo: ozTMHBUFFH2JZXMSuToA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr,gov.br

Certidão emitida gratuitamente

Qualquer rasura invalidará este documento.

l7 :25:04

(
pela internet em 05l0l /2024

194



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ne 032581379-87

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 40.992.296/0001-19
Nome: CNPJ runo coNsrA No CADASTRO DE coNTRtButNTES Do ¡cMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé0410512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Pág¡na 1 de I
Emit¡do v¡a lnternet Pública (05/01/2024 I t:OS:t S)

(
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo PoslrlvA com EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATtvos Aos TRtBUTos
FEDERAIS E À OíVION ATVA DA UNñO

Nome: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA
GNPJ : 40.997.796/0001 -1 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aínda nåo vencidos; e

2' nâo constam inscriçöes em DÍvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. 11da Lei no 9.212, de 24 dejulhode 1gg1.

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .7s1, de 2t10t2014
Emitida às 11:04:18 do día A5t0112024 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 0310712024.
Código de controle da certidäo: BBBC.7Dg2.682E.5648
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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Voltar

0510112024. 11 01 Consulta Regularidade do Empregador

il

(

lmprimir

tåtåildt
üA I xA ecöt'{Õ!d tc,A FEÞE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição: 40.997.796/0001-13

t: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA

R JOSE BONIFACIO 424 / SAO MIGUEL / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85602-150

Endereço:

Razão

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 3 / 0t / 2024 a 0I/ 02/ 2024

Certificação N ú mer o¿ 2024eL03 1 9 39OO 2 1 3 2 53 50

Informação obtida em 05/01/2024 Lt:00:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov. brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1
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P¿q i.Lr¿l l- de l

PODT¡R JT]DICTÁRIO
L].USTTÇ'A DO TRABAT,IIO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR"âBATJHISTAS

NOMC: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J z 40 .991 .l96 / 0001-13
Certidão ne : 1070092/2024
Expedição: 05 / 0L/2024, às 1l- : 07 : l_B

Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que cLÀ EspoRTE E AvENTuRÀ IJTDA (MATRrz E FrrJrars),
inscrito (a) no CNP,J sob o ne Lo.g97 .7g6looo1-13, NÃo coNs,llA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
L3.46'7/20L1 , e no Ato 01,/2022 da ccJT, de 2r de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabal_ho.
No caso d.e pessoa jurídica, a Certid.ão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenLícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet, (http: / /www. tsL. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORMAç.ñ,O TMPORT.A¡ûTE

Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhist.as constam os dad.os
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em jul-gado ou em
acordos j udiciais trabalhist.as , incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição legal, contiver força executiva.

(

Dúr.'i.cl¿r*; e siu.crÈ!ì l-.i)es : c,ndt.(i11,i:rt . -i us; . irr.
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Cert¡ticado d¡gitalmentê por:
JEAN MICHEL SIGNOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

OERTIDÃO DE DlsrRlBulçÃo - FINS cERAts - cívEts - FALÊNcIA - NEcATtvA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVEIS, especificamente: FALÊNCIA,

99ICIIPåTå RECUPERAçÃo JUDlclAL, RECUPERAçÃo EXTRAJUD|C|AL desta Secretaria, veririqueí
NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA

CNPJ: 40.997.796/0001 -1 3
Localda Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São ap-ontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema informatizàdo refeiente à coma-rca de FRANCISCO
BELTRAO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos päto
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA_ a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. ge, g2e da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTTDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O tNDtVtDUAL abrange também a pessoa física.

FRANCISCO BELTRÃO, 5 de janeiro de2024

Jean MichelSignor
Técnico Judiciário/Matrícula 1 601 0

Documento assinado digitalmente, conÍorme MP n.' 2.200-2/2001 , Le¡ n.. 1 1 .419/2006 e Resolução n.. 0g/2008, do TJpR/oE
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t'

de Futebol de Saläo:
0 5l{506 . tËP: 80.060-010

3233-6257 - Curitiba - PR
mailr fpfE@f utsalpaiana.com. br

' Deelaramos a quem,possai,interessar que os Oficiais de Arbitragem abaixo relacionados, fazem

.parte:doìquadro de arbitragem dei Futsarl da FEDERAÇÃO p¡ReTRENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, estando
'I.: autoiizados a trabalhar em todo estado paranaense, portanto aptos para atuar como oficial de arbiÛagem

5

no:ano de 2023.
:

CidadeFunção

FRANCISCO BELTRAOAnotador/Cronom etr¡staANDREIA DA SILVA L]MA
FRANCISCO BELTRÃOAn ot a d o r/Cron om et ristaNES FERRETO

FRANCISCO BELTRÃOAnota dor/Cronom etristaAN
FRANCISCO BELTRAOA n otado r/Cro n om etr¡sta
FRANCISCO BELTRÃOAnotador/Cronom etr¡sta

FRANCISCO BELTRÃO ..Anotador/Cronom etrista
FRANCISCO BELTRÄOAnotador/Cronom etrista

Anota dor/Cronometrista
MARMELEIROAnotad or/Cronometr¡sta
FRANCISCO BELTRÃOIVALI{O DE AUM.EIDA

FRANCISCO BELTRÃOÁrbitro
FRANCISCO BELTRÃOÁrbitroiÎútr¡,pr
FRANCI SCO BELTRÃOÁrbitroJOSEMAR ALVES ÐOS SANTOS
FRANCISCO BELTRAOÁrbitroE MAfiOS HOEPERS

FRANCISCOÁrbitroMACHADOLA
FRANCISCO BELTRÃO

::.:. :.: i: , '

ÁrbitroSTELLA
FRANCISCOÁrbitroMAURO LUIS BERRES RISSO

FRANCISCO BELTRÃOÁrbitroRODRIGO DALLAVECCHIA
FRANCISCOÁrbitroSCHAUSS
FRANCISCO BELTRÃOÁrbitroSILVIO ROBERTO DE SOUZA
MARMELEIROÁrbitroDIOGO FOLLE

ÁrbitroMARCO AURELIO FRAGA

Árbitro

por ser expressäo da verdade, firmo o presente para os devidos fins.

f,#'ùii:T:lif; Cfl¡i/'
0 ÜRlt[þiÅL

1 , iÀl¡, l{]?l

l-.n"lo gr*

þonievicz
l)
Frt
iAJ

F* l.i:r*l;{- Li: 5/ii riil
-Í4, 

;ji,qrì[ü]'I.îL lÊj,,,.iiii_;, itr:,: - ,. ) ,:r;-:

- cûi;.i. is,Jå¡06 - t5f,,iRrJ .,t,*0,,,.,, iril
ii**-. (,1-:1.1 ii:':: .. :,'it .' .. , j

,iLuis
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ente da FPFS
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7m86r-UF{4

.796/0001-13, com sede
BeltÉo PR, neste

casada, empresåria,
dombiliada na clJa&,de Francisco Beltrão-PR.

1

424, baino Säo
pela Sócia

sob o

cg,l'qFå,EâCIG PrFt lÊ sËettrrEs [loDALlf )ADES :
FUTEFOL rlE tárptt
FUTEEOL SETE
FUTEBOL DE AREIA

I
FUTSAL

F

NOME EICPF Assinatura
01

Amauri Carvalho PaninsOæí*fl ¿t---
02

André¡a da Silva Linâ 064.871.029,.TA
{x}

Arüonb Jæb Cqlcah,es 233.21 2.49949
(¡{

åûilbrdoffü@sÇ ä o:deAndrade'025,92S.þ99{1
;':i

05
' Garlos'Albe¡to,Nunes' Feneto (þ3.5 I 2.279{9

06
Gelso Galvan 028.699.989-70

07
Claudio Lui2 Deodato 761.151.869{0

08
Cristian Faustino, 051 .498.89S1 1

-/ It

If*"
09

Deoclides de Almeida 368.231.(X9.53
10

Dieoo Rizzo 0ô8:81 6.95$77
11

Dioso Folle 044.479.579{6
12

IDouglas Carvalho de Alrneida 081.884.449-36
13

Edimar da Silva 072.605.839-40
(

14
Elso De Almeida æ1.271.899€7

- 
)&%,"a M;__-

15
Felipe lsor Rizzo 066.017.919-97

16
Franciele Pandolb 060. 794.429€0

17
Gerson Santos de Souza 311.930.818€2

18
Getllio de Vansas 067.446.269€5 0

19
Guilherme Gandldo Atunso 091 . I 07.649¿5 /

2A
lvonete Br¿¡z O23.o4;6. 739-37 '5.'.ro f.,É,ù; bl^Aè

21
Jeferson Cñstiano Halas O72.2O7 .539-18 - ¿..bl.

22
Joåo Maria Stunpf 476.453.269-V2 pt

23
Jonir Badia Femandes 839.868.049{0 ¿

ffitt",* %,æ"
111

L*
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t 2

{/24
Jonse Gi¡aHi Ribeiro da Cruz 060.7A2.229-97

tl

25
José Luis Bammatter 801.025.039-23 Ii

Josemar Alves dos Santos 041.346.409-1 1

27
Josiane Mattos Hoepers 040.269.379-50

¿

28
Juliano de Oliveira 040.429.989{9

29
Juliano Josr¡é de Andrade 054.488.739-52

30
Lademar Machado 07 2.926.299-U I

31
Luiz Carlos Armachuski 588.670.749-20

32
Luiz Milton Stella 580.906.819-72

33
Maikel Krus 060.379.589-71 t* '" 14l tú.^ r,u
llarco AuÉlio Frasa 07136867908

35
Mauroiluís Beres Risso 029-920.61 945

36
nHk¡ Sæter 787.097.849-34

37
Natieþ Basso 076.367.399-41

38 i

Nivaldo de Almeida 70686il8949
39

Onorio Marcante 603.843.449€8
4A

Rafael Pietrobom 041 .697.379-54
y /,

41
Robson Babinski 058.328.679€0

42
Rodriqo Dalla Vechia 023.893.489€3
4 *7,ffi

43
Rodriso Montanari 009.559.339{0

M
RonaHo Shauss 040.439.629-16

45
Rudinei Varoas 0¿t9. 044. 879€2

46
Sidnei Cridtiano Bozzi 01 I .058.489.90

Silvio Roberto de Souza 786.931.289.49
47

48
Sirinei Ranoel Roehrs 0l 9.41 1.30941

49
Ý",0,, On"nio Armachuski 55,4.98 0.519-72

50
Valmir dos Santos 700.2&4.869-00

- r<,-____,r'
51

Wanderlei locatelli 335.294.269-20

^.1À
52 Alftedo Carlos Wagner 044.17 6.459-22

I
I

t''" *i
I'

L.ry

ff-^,""- W n ,.-^r.!-^/¿L

þ
¡, \J
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O contrato é de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CUUSUL¡ PRIilEIRA - O presente contrato tem por objeto a PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DE ARBITRAGEM PARAOANOÐE 2023e2O24,E QUE eSfE¿nU EM CONSOT,AUCIA COnt
AS NORMAS REGU|-AMENTADORAS QUE SÃO EXTGTDAS PELA LEGTSLAÇÃO VTGENTE.

cLÁusuLA SEGUNDA - o GoNTRATADO prestará ao CONTRATANTE, serviços de
arbitragem nas modalidades de Futebol de Campo, Futebol Sete, Futebol de Areia e Futsal.
PaÉgrafo único - O CONTRATADO deverá fazer-se presente aos þgos, conforme as datas e
locais designados pela Gl-A ESPORTE E AVENTURA LTDA, conforme disponibilidade do
contratado.

CI-AUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem seu início na data da assinatura do presente
cont¡ato, e término ao final do riltirno dia do ano elencado na cláusula primeira deste contrato.

CIáUSUI-A QUARTA - O preço dos serviços ora contratâdos, a ser pago pelo CONTRATANTE,
será de:
Futebol de Campo:
R.i$.190,q) (Cento e noventa reais) por jogo trabalhado como árbitro;
R$ 85,00 (Oitenta e cinco reais) por jogo trabalhando como assistente;
R$ 85,00 (Oitenta e cinco.Íeais) por jogo trabalhando como Anotador.

Fuiebolsete:
R$ 70,00 (Setenta æais) por jogo tnabalhado como árbitro;
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por jogo trabalhando como Anotador;

Futebol de Areia:
R$ 70,00 (Setenta reais) por jogo trabalhado como árbitro;

" R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por jogo trabalhando como Anotador;

Futsal:
R$ 70,00 (Setenta æais) por jogo trabalhado como árbitro;
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por jogo trabalhando como Anotador;

Parágrafo. prirneiro- Não existe uma demanda pré-estabelecida de número de jqos;
PaÉgrafo segundo - O valor previsto nesta cláusula será pago ao CONTRATADO em
conformidade com o número de jogos efutivamente realizados, comprovados mediante
aprcsentação da fatura e das súmulas dos jogos;
Parågrafo üerceiro- O pagamento será efetivado pelo CONTRAîANTE, até o 50 dia ritil do mês
spbsequentqao da apresentação da fatura;
Parágrafo guefto - As despesas deconentes do presente contrato serão lançadas, por conta
do CONTRATANTE mediante apresentaçäo de documentos;
Parågrafo quinto - Os valores podemser atualÞados a qualquer momento em comum acordo,

CLÁUSULA QUlilTA - O CONTRATADO dá-se por ciente das normas gerais do campeonato,
das dos jogos e dos respectivo.s horários;

primeiro - O CONTRATADO obriga-se a a;mprir a tabela do campeonato sob pena
deste cont¡ato.

segundo - O CONTRATADO se compromete a cumprir os serviços com sintonia
prestadores dç servþ e com a filosofia do órgão organizador, sob pena de rescisäo deste
contrato.

r

CúUSULA sËxTA - Ao CoNTRATANTE, sem assunção de
o direito à.,fiscalização dos serviços prestados.

cLÁusuLA SÉnnn - o coNTRATADo näo poderá ceder o

ônus''-îîi'$ñåf 
"

presente víncutôóu 

ilË**to seu obþto.

fu* kØ Â# þ ÿ S)

203



4

CLÁUSU|.A OffA\rA - Sem prejr¡fzo das penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n'8.666193, e atterações posteriores, o CONTRATADO ao deixar de crmprir qualquer
das obrigações assumidas com o presente contnato, no pru¡zo mencionado na Cláusula
SEGUNDA deste instrumento, ficarå suþita ao pagamento de multa conespondente a 1% (um
por cento) do valor global, por dia de serviço näo prestado (ogo agendado e não arbitrado),
independentemer*e de qualquer notifi caçäo.
Parågrafo primeirc - A mutta será deduzida no valor a ser pago ao CONTRATADO.
Parágrafo segundo - No caso de inexeançäo total ou parcial do objeto contratado o
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, além de rescindi-la, aplicar à Contratada as
seguintes san$es;
| - Multa eguivalente a 2% (dois por cento) do valor global dos serviços contratados;

CIáUSUUA NONA - Constituem causas para rescisäo do contrato às situa@es previstäs no
arl.77 e seguintes da Lei Federal n'8.666il93, e altenações posteriores, especialmente:
| - pelo CONTRATANTE:
a) descumprimento, pelo CONTRATADO, de qualquer cláusula contratual:
b) razões de interesse publico;
c) demora, atraso excessivo, inexeorção ou deficiência do serviço, a julzo do CONTRATANTE;
d) falência, requerimento de concordata ou instauração de insolvência civilao CONTRATADO e,
e) atrasar iniustificadamente o início dos serviços, paralisar ou cumprir lentamente os serviços
sem justa causa, por maig.de 05 (cinco) dias consecutivos.
ll - pelo CONTRA:IADO, a falta injustificada de pagamento, no devido tempo e sem razâo
plausível. , '. '

CIáUSUI-A DÉCltA - Em caso de falecimento ou lnterdição do CONTRANTE, esse contrato

{gmpe-se automaticamerüe e näo segue com valorcontnatual.

CLAUSULA DÉC|HA PRIilEIRA-As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igualteore forma.

Francbco Beltrão, 17 de janeiro de 2023

,så'Ëiöi
,, , \T$'u'"

(.
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cpxTnå.To: pAßÍlcur¡¡* oe, pnesTlçÃo tx sFRvl cos DE A REn RecE t
C(ItITRATÂfitE - GLA ESP'ORIE E AlrEllTt RA LTDA, pessoÍr jurídica de direiio privado,
inscrüanoCñPjsi¡bon"€.997.79ô|(X)Ol-13, com sede na5lua José Bonifäcio, 424, baino São
tryæt, neÉta C¡d* de Francisæ Beftrão - PR, neste ato representado pela Sócia
Âffia Cleusenûq:iA¡æaefu¡ski. brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o
rio7ffi-851.m44 rqsiþrþe donriciliada na cidade de Francisco Bettråo-PR.

GOTTRATAD(I$:

O contrato é de prestação de serviços mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estipuladas:

cláusul¡ PHmE|RA - o presente contrato tem por objeto a PRESTAçÃo oe sERVtços
DE ARBITRAGEM PARA OS ANOS DE 2023 Ê,2024, Ë QUE ESTEJAM EM CONSONÂNC|A
coM As NoRMAS REGULAMENTADORAS OUE SÃO EXIG|DAS pEt-A LEGTSLAçÃO
VIGENTE.

CLAUSUI-A SEGUI{DA - O CONTRATADO pæstará ao CONTRATANTE, serviços de
arbitragem na modalida{e de FutebolSete.
Parágiafo único - O CONTRATADO deverá fazer-se presente aos jogos, conforme as datas e
locais designados æla Cl-A ESPORTE E AVENTURA LTDA, conforme disponibilidade do
contlatado

CI-AUSUI-A TERCEIRA - O presente contrato tem seu início na data da assinatura do presente
contrato, e término ao finaldo riltimo dia do ano eþncado na cláusula primeira deste oontrato.

GláUSt l-A QUARTA-O preçodos serviços ora contnatados, a serpago pelo CONTRATANTE,
será de:
R$ 63,50 (Sessenta e três reais e cinqìuenta centavos) por jogo trabalhado æmo árbitro de futebol
sete;
R$ 52,50 (Cinguenta e dois rcais e cinquenta centavos) por jogo trabalhado como Anotador;

ParágraÍo primeiro- lrlão existe uma demanda pré-estabelecida de nrímefd'de jogos;
Parágrafo segundo - O valor previsto nesta cláusula se¡i,çäÛo ?q, CONTRATADO em
conformidade com o número de jogos.eÞtivamenteg$ìizþdgs, conìprovados mediante
apresentaçåio da fatura e das súmulas dos jogos; * 

r.,
Parágrafo Ê¡ceiro - O pagamento será efetivado pelo CONTRATAN.TFT;Sé o 50 dia útil do mês
subsequente ao da apresentaçäo da faturat 

^ 
, t*""'

Panigra! g1ag:
do CONTRATANTË

As despesas decorrentes do presente contnato serão

p

apresentaçio de documentos;

ß^,*o*ÿr*ti
mediante

tprÆ CPF RG AsqiDaturf
o1 Deo&deAkne¡da 368.231.049-53 1.733.759-9
{t2 Dougûas Canralho de Almeida 08r.884.449-36 10.412.133-A
03 Et*narda Silva 072.605€3940 1O.847.4414t
04 S¡lvio Roberlo de Souza 78693128949 4.938.256-t
05 Fnancbþ Par¡dolfu 060.794.429-30 9.458.633-0
06 Getúlio de Va¡qas 067.446.269€5 9.892.476{
a7 Juliano de Oliveira 040.429.989-09 15.149.459-5.
08 João Maria 476.453.269-72 3.399.263-7 '
09 Josiane Matloe Hoepers 040.269.379-50 8.774.8804
10 ir dos 700.284.869-00 4.973.22A-1
11 Juliano Josué de Andnade 054.488.739.52 9.022.6745 ,

12 Machado 072.926.299-il 9.550.740-9 I

13 Luiz Milton Stella 580.906.819-72 4.æ9.247-2 ¿í
14 Cñstian Faustino 051.498.899-11 9.633.902-0
t5 RonaHo Shauss 040.#ì9.62S.16 8.382.101-9

f,lr^¿o &0æv

por conta

t'
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ClÁtfSUf¡ gtslffA - O CONTRATAÐO d&se por ciente das normas gerais do campeonato,
das ffi dos þgog e des re ivos hsiátitis;
Parågpñ pÉneiro - O COI'¡TRATAÐO obriga-se a ormprir a þbela do campeonato sob pena
de rcsdsfu desþ corffio. \

pårågrâblêgundo- O æñÍTRATAÐO se ærnpromete a anmprir os serviços com sintonia dos
presna¿ores de serviço e oom a fibsoña do órgäo oryanizador, sob pena de resci$o deste
wüËto.

cLAttsULA SEtcTA-Aû COI{TRATANTE, sem assunçäo de ônus, fica reservado e garantido
o direilo å frscalizaçäo doe serviços prestados.

CtáUSUt¡ SÉnne - O CONTRATADO nâo poderá ceder o presente vínculo ou subcgntratar
o seu obþto.

CúUSUIå OITAVA - Sem prejuízo das penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da t"e¡

Federal n' 8.666193, e alterações posteriores, o CONTRATADO ao deixar de cumprir qualquer
das.obrigações assumidas com o presente contrato, no prazo mencionado na Cláusula
SEGUNDA deste instrumento, ficarå suþita eo pagamento de multa conespondente a 1% (um
por cento) do valor global, por dia de serviço não prestrado (iogo agendado e não arbitrado),
independentemente de qualquer notificação. .

PaÉgrafo primeiro - A.niulûa será deduzida no valor a ser pago ao CONTRATADO.
PaÉgraÍo segundo - No caso de inexec*rção total ou parcial do obþto contratado o
CONTRATANIE podera, garantida a prévia defesa, além de rcscindi-la, aplicar à Contratada as
seguintes sanções:
| - Multa equivalente a 2% (dois por ænto) do valorglobaldos serviços contratados;

CLAIX¡U|¡ NOHA - Constituem causas para rescisão do contrato às situaçöes previstas no
art.77 e seguintes da Lei Federal n" 8.666/93, e altera@es posteriores, especialmente:
l- pelo CONTRATANTE:
a¡ äescumprimento, pelo CONTRATADO, de gualguercláusula contmtual:
b) razões de interesse publico;
c) demora, atraso excessivo, inexeorção ou deficiência do serv¡ço, aiuízo do CONTRATANTE;
d) falência, requerirneßto de conærdata ou ins{aunaçåo de insolvência civil ao CONTRATADO e,
e) atrasar injustificadamente o inícb dos serviços, parallsar ou cumprir lentamente os serviços
sem justa causa, por mais de 05 (cinæ) dias consecutivos.
ll - pelo CONTRATADO, a falta injustificada de pagamento, no devido tempo e sem razâo
plausível.

CIáUSUI-A DÉCffiA - Em caso de faþcimento ou lnterdição do GONTRAT{TE, esse contrato
rompe-se automaticamente e não segue com valor contnatual.

CLAUSUI-A DÉCltA PRIilEIRA-As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Pananá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resuttantes deste contrato.
E, porestarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igualteore forma.

Francisco Beltão, 16 de janeiro de 2023,

a
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Por concluir com êxito o Curso Inlen5ivo de
Formoçõo de Oficiqis de Arbitrqgem'de Fufebol'

'"7.d;o 
Poronó,

i:j:'

corn c o horório dê Tó horqsfoulo,

: Frqncisco Beltrõo- PR
selembro de 2015

\)

¡i

\

(

do Gomes io da Silva Gomes

d
Pres

n

æ FPFT @ ENOAF/PR
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' r" i,l.

7, 1 , ]Ns' 1t1h

confere o preseñte certificodo oo Sr,

1ó d:'.

Lq
\J RA"

de 20:15

(.:

Çg ,o

F

Por concluir com êxito o Cur5o lnl
ì ,::.: ! I

enslvo qe

ormqçõo de Oficiois de Arbitragem de Fulebol 7 Poronó,

horqrio'de 16 horqsfoulo. ', 
,

com cor

ndo io Gomes

l: Fronciscs Beltrêio- PR
'.: , .,: : :

(

Silva Gomes

\

Ë

Presidente FPFT @ Auréli
ENOAF/PR
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Çsrso."de fplJnaçäq dp Årþitrngçm ds
Futebpil ?-:"Pananá

CERTTFTCAMü5 QUE t {Al SR. [A]
{frfffÆå-q #r* S¿f n4*

gf,&T'[f'-[g&Ð0 -?,'[äîË'*îl-

1 . l[il'
ItIl'

PÁ,RTICI
FED
MA
HO

-þ,

pçu Dt cuRso DE FûRM^{Ç,Ão DE ARBITRAçEM DE FUTEBoL T Dd,

ÇAo rARANAENSE DE FUTËno1¡, REALIzADû Nos DIAS_z3 E 24 DE,
bE tûig, ru FRANcIscü BtLTMo, com cARGA Hon¿nle DE 2a

È{[s

FRESIü Dd Ç8F7

PftgS/ÐãrVTg ÐA FÿF7

HETTON

t¡fiË'rofi

û

DA FPFT

1

PfiÃ'ÿÐå'AlTg ÐA APAFV
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Çur*p dejîp:maçãs d e Anþ itq-ässJn -de
Futebol 7 - Paraná

ce&Tffi.[çeÐ0
CERTTFTCAMOS QUE t {A} sR, {Al

sf¿ ýrÍ# #tr#fitrT# P{ #ü{rre

0i'ïT:L, gt R\T

1 , \[l\' 
îtlL

þu' ¿9+
r:i I ..r

r-q, ÉL\,
\\'\

PARTICI
FEDERÅ
MARçO
HORAS:

PçU ÐT CURSO DE FORMAçÃÛ DE ARBITRAGEM DE FUTEBOT 7 DA

ÇAO PARANÅENSE ÐE FUrqqqU¿ REALIZADÛ ]{p^S gl$.e3 E 24 DE
bg ?m.8, EM FRANCISC0 BELTRÃ,o, COM cARGA HORARIA DE 2a

MËS

CE PRESIÐ DA T8F7

HETTO ûsIo

DIRETTR .4fr.8¡fiqt5 ÐA FPFT

PRESIÐENTE ÐA FPFT PRESIÐENTE ÐA APAFT
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'i'å$å'i-il^
A Federoçõo Pqronqense de Fufebol 7,

confere o presenle cefiificodo qo S,r,'

1 , lNì\'
i$1t

L ri

Por concluir com êxito o Curso lntensivo de
Formoçõo de Oficiois,de Arbitrogem de Futebof '7 do Porono,

com co riq de 1ó horo,s/qulq,
I
I

horó
qncrF isco Beltrõo- PR

Cu 1ó de de 20:15

do Gomes Marco Au Silva Gomes

ü

€@ Presidente FPFT @ ln r ENOAFIPR
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'B-[;i'å,,:,ifA Federoçõo Pqronqens,e de,Futebol 7,

confere o presenle certificodo oo S¡',

9
:.ì.

oncluil com exilo curso

Oficiqis de Arbitrqgem de Poronó,

1 , !hì\' t[!'

1,*

Iii".
:"1 i
I \-,

',4 t
!.J".

de 2015

t
1

i

' 'lÌ i''

Fo

Por c

rmqçõo de
Sl.

com'ccl q rqrn Âv

do o Gomes
FPF:T

qulo
I

s da Silva Gomes
ENOAF/PRPresidente @ Marco
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Cursü de Forrnaçãç de.Arhifragsmß-de
Futehol 7 - Faranå

SE&TXFTCEIDO -?,'glîå'î'il

i ' !|\s' itl[

CERTTFTCAMOS QUE O (Al SR. {Al
.r Lry f.,4 Nt ütr #,{.f T:ËrÊ,4 " (.'. 1i,,'.

!ì
Ll !i.tr

1
I

PARTICI
FEDERA
MARÇO
HORAS.

PçU DO CURSO DE FORMAÇAO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 7 DA

ÇÃo PARANAENSE DE FUTEB AL 7 LREALIZADO NOS DIAS .23 E 24 DE
br 201.8, EM FRANctsco BELTRÄ"o, ctu cARGA HoRÁRIA DE 2a

MES

E ÐA CBFT

P&ES/'Ë'JVTE ÐA FPFT

HEL

DIRETO

AMBROSIT

DA FPFT

PRESÍÐENTE DA APAFT
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de 2015

l'-

t¿

Por concluir
Formqçöo de Oficioi

com cqrgü
Pqrqnó ,

Presi
io Gomes
FPFT

Au da Silva Gomes

I

.f-

\

M @ M
lnstru r ENOAF/PR
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